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CAPÍTULO I  

ÂMBITO E FINALIDADE 
 

Artº 1º 
 

1. A Escola-Hotel do ISAG encontra-se situada no Campus do ISAG, na Rua dos 

Salazares, 842, Porto, tendo por finalidade: 

a) Ministrar aulas laboratoriais com o objetivo de possibilitar e estimular a 

formação prática dos alunos das licenciaturas, cursos técnicos superiores 

profissionais e formação executiva, permitindo uma maior interligação ao 

contexto de trabalho. 

b) Disponibilizar alojamento aos alunos nacionais e internacionais, professores e 

oradores convidados e outro tipo de hóspedes, desde que devidamente 

autorizados pelo Conselho de Direção do ISAG. 

2. A Escola-Hotel do ISAG é composta por: 

a) 20 quartos duplos com casa de banho; 

b) Sala multiusos. 

 
Artº 2º 

 

Além do previsto no artigo anterior, a Escola-Hotel visa ainda proporcionar aos 

estudantes alojados condições de estudo e de bem-estar que favoreçam o sucesso 

escolar e a sua integração social e académica. 

 

CAPÍTULO II  

CONDIÇÕES DE CANDIDATURA E ADMISSÃO PARA ALOJAMENTO 
 

Artº 3º 
Candidatura 

 

1. Podem candidatar-se à admissão para alojamento na Escola-Hotel: 

a) Estudantes estrangeiros incoming, inscritos no ISAG ao abrigo de um programa 

de mobilidade europeu ou internacional ou de outro tipo de protocolo; 

b) Estudantes nacionais, inscritos no ISAG em qualquer ciclo de estudo que, por 

razões de frequência das atividades académicas, sejam obrigados a residir, 

durante o período letivo, fora do seu agregado familiar; 

c) Outros estudantes inscritos no ISAG que, embora não incluídos na previsão 

das alíneas anteriores e após avaliação de candidatura, se conclua que não 

estão abrangidos por qualquer impedimento. 
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2. A candidatura ao alojamento na Escola-Hotel é apresentada até 

ao dia 15 de julho de cada ano, em formulário próprio, disponibilizado pelo ISAG no 

seu site institucional. 

3. O Conselho de Direção do ISAG poderá prorrogar o prazo referido no número anterior 

até 31 de agosto de cada ano letivo para os estudantes que frequentem o ISAG pela 

primeira vez. 

4. A candidatura é apenas válida para um ano letivo. 

5. Só podem candidatar-se ao alojamento os estudantes que tenham a sua situação 

financeira regularizada com o ISAG. 

6. A candidatura tem que ser acompanhada do pagamento de uma taxa de reserva, sob 

pena de não produzir quaisquer efeitos. 

7. A taxa de reserva é fixada anualmente pelo Conselho de Direção do ISAG, mediante 

publicação no site institucional do ISAG durante o período de candidaturas, sendo o 

respetivo valor deduzido no montante da primeira mensalidade devida pelo estudante 

admitido. 

8. No caso de o estudante candidato não ser admitido, o valor da taxa de reserva será 

imediatamente devolvido. 

9. Caso o estudante seja admitido mas desista da sua candidatura, o valor da taxa de 

reserva não será devolvido. 

 

 

Art.º 4º 

Critérios de seleção 

 

1. Compete ao Conselho de Direção, no prazo de 15 dias úteis após terminar o prazo 

de candidaturas, elaborar listas ordenadas de admissão dos estudantes na Escola-

Hotel. 

2. A ordenação e seriação das candidaturas será efetuada de acordo com os seguintes 

critérios de preferência na admissão: 

a) Estudantes com maior antiguidade na utilização dos serviços de alojamento da 

Escola-Hotel; 

b) Estudantes estrangeiros incoming, inscritos no ISAG, que se encontrem ao 

abrigo de um programa de mobilidade europeu ou internacional ou de 

protocolos estabelecidos; 

c) Estudantes nacionais que residam a uma maior distância do ISAG; 

d) Estudantes com maior número de ECTS concluídos até ao momento. 

3. Os estudantes admitidos que desejem desistir da candidatura deverão formalizar o 

respetivo pedido no prazo de 5 dias úteis após a publicação dos resultados, sob pena 
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de, para além da perda da taxa de reserva, ficarem sujeitos ao 

pagamento das mensalidades correspondentes à totalidade do ano letivo. 

4. Se entre a data da candidatura e da comunicação da admissão ocorrer uma 

alteração das condições de estadia ou dos respeitvos preços, assiste ao estudante 

o direito de, no prazo fixado no número anterior, desistir da sua reserva, sendo 

restituído o valor da taxa de reserva paga com a candidatura, sem prejuízo do 

diposto no n.º 9 do artigo 3.º. 

 

 

CAPÍTULO III 

ADMISSÃO 

 
Art. 5º 

Contrato, admissão e mensalidades 
 

1. O estudante admitido apenas tem direito a frequentar a Escola-Hotel e a beneficiar 

dos seus serviços depois de ter assinado o contrato no qual se estipulam os direitos 

e obrigações recíprocos das partes. 

2. Ao assinar o contrato referido no número anterior, o estudante está a assumir a 

responsabilidade pelo pagamento do valor das mensalidades referentes à totalidade 

do período de tempo de estadia contratualizado. 

3. A admissão na Escola-Hotel está dependente da prévia realização de um depósito-

caução no valor correspondente a uma mensalidade, destinada a cobrir eventuais 

danos que, porventura, o estudante venha a causar nas instalações ou no 

equipamento da Escola-Hotel ou em bens de outros estudantes residentes. 

4. Nos casos em que a caução referida no número anterior não seja suficiente para o 

ressarcimento dos danos causados, será o estudante residente notificado para, no 

prazo determinado, proceder ao pagamento da importância em dívida. 

5. As mensalidades devem ser pagas até ao dia 8 de cada mês, preferencialmente por 

débito direto.  

6. O não pagamento pontual da mensalidade dentro do prazo estabelecido no número 

anterior implica a imediata resolução do contrato, sem necessidade de qualquer pré-

aviso ou notificação, ficando o estudante impedido de utilizar os serviços da Escola-

Hotel, e obrigado a retirar os seus bens pessoais no prazo máximo de 24 horas. 

7. O valor das mensalidades será definido pelo Conselho de Direção e publicado no 

site institucional do ISAG durante o período de candidaturas.  
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CAPÍTULO IV 

FUNCIONAMENTO E REGRAS DE UTILIZAÇÃO 

 

Art. 6º 
Obrigações do estudante 

 
1. No momento da admissão à Escola-Hotel será elaborada uma ficha individual de 

cada estudante residente. 

2. No ato da admissão será ainda feita vistoria ao quarto e elaborado e assinado um 

termo de responsabilidade do qual conste uma listagem de todo o equipamento 

entregue e no qual o estudante assuma o dever de o guardar e devolver, em boas 

condições, no fim do ano letivo ou quando, por qualquer motivo, deixar de utilizar o 

alojamento. 

3. O estudante residente é responsável pela boa ordem e conservação dos bens que 

utilizar. 

4. Constitui infração ao presente Regulamento qualquer conduta suscetível de pôr em 

causa as boas regras de convivência. 

5. É expressamente proibido: 

a) Cozinhar nos quartos; 

b) Foguear, designadamente, acender velas, incensos ou outros quaisquer 

objetos no interior das instalações; 

c) Ceder a chave do quarto a pessoas estranhas; 

d) Facultar a entrada a pessoas estranhas na Escola-Hotel; 

e) Alterar a colocação do mobiliário ou de qualquer outro equipamento, sem 

autorização do ISAG; 

f) Utilizar eletrodomésticos nos quartos, nomeadamente, ferros de engomar, 

fogões, torradeiras, aquecedores elétricos e outros. Qualquer eletrodoméstico 

que os alunos pretendam colocar nos quartos terá obrigatoriamente de ser 

previamente autorizado por escrito; 

g) Afixar cartazes, fotografias, autocolantes ou pintar as portas, paredes e/ou 

armários; 

h) Impedir a intervenção do pessoal do ISAG que presta serviço no Hotel-Escola 

ou que aí se desloque em serviço ou, por qualquer forma, prejudicar o seu 

trabalho; 

i) Fumar dentro das instalações da Escola-Hotel; 

j) Consumir estupefacientes; 

k) Consumir álcool de forma excessiva, de que resulte a alteração do 

comportamento individual e perturbação da vida normal dos residentes; 

l) Receber chamadas do exterior durante as horas de descanso. 
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m) Guardar bicicletas no interior da Escola-Hotel; 

n) Tapar as câmaras de vídeo-vigilância nos espaços comuns assim como 

detetores de incêndio e acionar as botoneiras;  

o) Praticar jogos de caráter ilícito; 

p) Introduzir e manter animais. 

6. É obrigação dos estudantes: 

a) Manter o seu quarto devidamente limpo e arrumado, incluindo ter a cama feita; 

b) Respeitar os períodos de descanso dos demais estudantes, de acordo com 

horários a definir anualmente pelo Conselho de Direção; 

c) Respeitar os períodos de estudo dos demais estudantes; 

d) Ter especial cuidado ao entrar e sair do alojamento quando tal coincida com os 

períodos de descanso ou de estudo dos demais estudantes; 

e) Assegurar a limpeza da sala de convívio existente na Escola-Hotel; 

f) Comunicar imediatamente qualquer anomalia que seja detetada no material ou 

equipamento utilizado; 

g) Entregar o quarto devidamente limpo e em bom estado de conservação – aqui 

se incluindo equipamentos, mobiliário, paredes e tetos - no final do ano letivo 

ou do período de tempo da sua utilização. 

7. Sempre que um estudante termine a utilização de um quarto será efetuada vistoria 

conjunta e assinado o respetivo auto, do qual devem constar todas as menções 

relevantes quanto ao estado em que o quarto é devolvido e as condições de 

funcionamento de equipamentos.  

 

Art. 7º 

Obrigações do ISAG 

1. É obrigação do ISAG: 

a) Designar, anualmente, um responsável pela Escola-Hotel, que assegure os 

contactos regulares com os estudantes residentes; 

b) Assegurar o efetivo controlo do cumprimento, pelos estudantes, das regras de 

utilização e funcionamento; 

c) Assegurar a limpeza das zonas comuns, nomeadamente corredores e 

escadas; 

d) Assegurar a mudança de roupa de cama e de WC (lençóis, fronha, toalhas de 

rosto e de banho) com periodicidade semanal; 

e) Manter o bom estado geral do alojamento e instalações; 
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Art. 8º 

Responsabilidade 

1. Cada estudante é responsável pelos danos causados nos equipamentos e 

instalações de uso exclusivo. 

2. No caso da perda das chaves ou cartão do quarto, o residente deve informar de 

imediato os serviços do ISAG, sendo o valor da respetiva substituição imputado ao 

estudante residente em causa. 

3. A reparação de danos em instalações ou equipamentos comuns é da 

responsabilidade do respetivo causador; na impossibilidade de identificação do 

respetivo autor, será o valor da reparação distribuído proporcionalmente por todos os 

residentes.  

CAPÍTULO V 
DISCIPLINA E SANÇÕES 

Art. 9º 

Responsabilidade disciplinar 

1. A violação dos deveres e obrigações emergentes do presente Regulamento constitui 

infração disciplinar. 

2. Ao estudante infrator, mediante a prévia instauração de procedimento disciplinar, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções disciplinares: 

a) Advertência oral; 

b) Advertência escrita; 

c) Sanção pecuniária; 

d) Perda do direito de residência na Escola-Hotel e consequente resolução do 

contrato de admissão. 

3. Compete ao Conselho de Direção do ISAG a instauração do procedimento disciplinar 

e a decisão sobre a sanção disciplinar a aplicar, tendo em conta a gravidade, as 

consequências e a eventual repetição da conduta do estudante em causa. 

4. Em caso de necessidade ou de urgência, o Conselho de Direção do ISAG pode 

determinar a imediata suspensão do contrato de admissão referido no art. 5º e a 

consequente proibição de acesso do estudante residente às instalações da Escola-

Hotel, sem prejuízo da responsabilidade que vier a ser apurada em sede de 

procedimento disciplinar.  
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CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artº 10º 
Exclusão de responsabilidade 

O ISAG não assume qualquer responsabilidade pelos danos, perdas ou 

desaparecimento de bens dos residentes. 

 

Art. 11º 

Residentes não estudantes 

As regras emergentes do presente Regulamento destinadas aos estudantes residentes 

aplicam-se, com as devidas adaptações, a todos os demais casos de residentes ou 

hóspedes não estudantes. 

 

Artº 12º 
Casos Omissos 

1. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos por despacho do Conselho 

de Direção do ISAG. 

2. O Conselho de Direção do ISAG poderá alterar o presente Regulamento a todo o 

tempo, entrando a nova versão em vigor de imediato, após notificação a todos os 

estudantes residentes. 

Artº 13º 

Proteção de Dados 

1. O fornecimento de informações pessoais ao abrigo da presente declaração é um 

requisito obrigatório e corresponde ao cumprimento dos deveres do(a) aluno(a) ao 

abrigo do disposto a nível regulamentar a que este se vinculou para efeitos da sua 

estadia no ISAG - Escola-Hotel, e serão utilizados pelos Serviços do ISAG no 

exercício das suas funções e em respeito pelas suas competências orgânicas, em 

conformidade com os normativos que vinculam as partes e, mormente, a legislação 

em vigor em sede de privacidade e proteção de dados pessoais.   

2. Todos os dados pessoais recolhidos serão processados enquanto durar a relação 

das partes nos termos acordados pelas mesmas (nomeadamente pelo(a) aluno(a), 

pelo ISAG e demais entidades oportunamente por aquele(a) conhecidas), não 

obstante os direitos do(a) aluno(a) relativos aos mesmos: nomeadamente, de (1) 

solicitar o acesso dos dados, (2) a sua retificação, (3) a sua eliminação, (4) a limitação 

do seu tratamento, (5) e até solicitar a sua portabilidade (pedido de transferência de 

dados).  

3. O exercício de qualquer direito por parte do(a) aluno(a) será assistido no prazo de 30 

dias, a menos que se sobreponha razão de interesse público, de interesse legítimo 
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superior próprio do ISAG ou de terceiros, obrigação legal ou 

contratual, ou ainda se o pedido for manifestamente infundado. Tais factos 

impeditivos poderão, inclusive, justificar que os dados facultados sejam conservados 

para além do período inicialmente previsto, sem prejuízo de poder – a todo o tempo 

– apresentar reclamação a uma autoridade de controlo e supervisão pública 

competente. 

4. Em caso de violação de dados e sempre que tal seja exigível nos termos da 

legislação em vigor, o ISAG prestará informação tão precisa quanto o possível e em 

prazo razoável sobre os dados afetados, as consequências previstas pela violação e 

as medidas adotadas para reparar a mesma. 

5. Para mais informações o(a) aluno(a) pode consultar a nossa Política de Privacidade 

e Proteção de Dados Pessoais” no site institucional https://www.isag.pt ou na 

respetiva sede, sem prejuízo do que resulta já a este respeito dos normativos 

regulamentares internos aplicáveis e acordos celebrados. 

 

 

Conselho de Direção, XX de XXXX de 202X. 

 

Mestre Joaquim Alberto Hierro Lopes 
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ANEXO I 

CANDIDATURA A ALOJAMENTO 

ESCOLA-HOTEL 

 IDENTIFICAÇÃO 

Nome  

N.º Aluno  

Idade  

Sexo  

Morada  

Nacionalidade  

NIF  

Contacto Telefónico  

E-mail  

 

 RESIDÊNCIA DO AGREGADO FAMILIAR 

Morada  

Código Postal  

Concelho  

Distrito  

País  

Contacto Telefónico  

 

 SITUAÇÃO ACADÉMICA 

Curso  

Ano do curso que irá frequenta  

 

 BENEFÍCIOS SOCIAIS 

Bolseiro de ação social SIM ____   NÃO____ 

Valor da bolsa  

 

DECLARAÇÃO 

Sob compromisso de honra e para os efeitos no disposto do artº 5º do Regulamento da 

Escola-Hotel, declaro que as declarações por mim prestadas no presente Boletim são 

completas e correspondem inteiramente à verdade. 

 

 

____ / _____ / _____                ____________________________________________ 

(Data)      (Assinatura) 
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ANEXO II 

FICHA INDIVIDUAL DO RESIDENTE 

ESCOLA-HOTEL 

 

 IDENTIFICAÇÃO 

Nome  

N.º Aluno  

Idade  

Sexo  

Morada  

Nacionalidade  

NIF  

Contacto Telefónico  

E-mail  

 

 INFORMAÇÃO SOBRE A ESTADIA 

Quarto n.º  

Cama n.º   

Data de início da estadia 
(dd/mm/aaaa) 

 

Data de fim da estadia 
(dd/mm/aaaa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Sob compromisso de honra e para os efeitos no disposto do artº 5º do Regulamento da 

Escola-Hotel, declaro que as declarações por mim prestadas no presente Boletim são 

completas e correspondem inteiramente à verdade. 

 

 

____ / _____ / _____       _______________________________________________ 

(Data)      (Assinatura) 
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ANEXO III 

FICHA DE INVENTÁRIO MATERIAL 

ESCOLA-HOTEL 

 

 IDENTIFICAÇÃO 

Nome  

N.º Aluno  

Contacto Telefónico  

E-mail  

 

 INFORMAÇÃO SOBRE A ESTADIA 

Quarto n.º  

Cama n.º   

Data de início da estadia  

Data de fim da estadia  

 

LISTA DE MATERIAL 

 ENTRADA NO QUARTO  SAÍDA DO QUARTO 

MATERIAL QUANT. OBSERVAÇÕES QUANT. OBSERVAÇÕES 

LCD  e comando     

Frigobar      

Mobiliário     

Candeeiro     

Ar condicionado e comando     

Roupa de banho     

Roupa de cama     

 

ENTRADA NO QUARTO 

____ / _____ / _____                _____________________   _____________________ 

(Data)    (Assinatura do Residente)  (Assinatura Escola-Hotel) 

 

SAÍDA DO QUARTO 

____ / _____ / _____                _____________________   _____________________ 

(Data)    (Assinatura do Residente)  (Assinatura Escola-Hotel) 
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ANEXO IV 

FICHA DE VALORES POR ESTRAGO 

ESCOLA-HOTEL 

 

Cartão quarto EUR. 20* 

Lençol pequeno EUR. 4,75* 

Lençol grande EUR. 6,40* 

Fronha EUR. 1,90* 

Capa edredon EUR. 18,20* 

Edredon EUR. 25,50* 

Toalha de banho EUR. 4,75* 

Toalha de rosto EUR. 2,90* 

Tapete de banho EUR.3,15* 

*Valores em caso de furto, perda ou estrago. 

 

 
Lençol pequeno EUR. 0,70** 

Lençol grande EUR. 0,75** 

Fronha EUR. 0,25** 

Capa edredon grande EUR. 2,20** 

Capa edredon pequena EUR. 2,00** 

Edredon grande EUR. 17,00** 

Edredon pequeno EUR. 11,50** 

Toalha de banho EUR. 0,70** 

Toalha de rosto EUR. 0,50** 

Tapete de banho EUR. 0,50** 

**Valores por lavagens extra. 

 
         

Residente   Data  Escola-Hotel   Data 

 
 

 


